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Servidor Público Estadual - IAMSPE, nos termos do Anexo da 
Instrução UCRH-3, de 24-4-2014;

17. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou de 
Pós-Graduação (Mestrado/Doutorado), na Área de Educação, 
devidamente registrado por órgão de competência, comprovan-
do a habilitação para a investidura no cargo, rigorosamente de 
acordo com as Instruções Especiais do concurso correspondente;

18. Declaração, expedida por órgão competente, compro-
vando a experiência de, no mínimo, 8 (oito) anos de efetivo 
exercício de Magistério, inclusive o exercido anteriormente à 
concessão de aposentadoria, em esferas públicas ou privada, 
desprezando-se os períodos concomitantes, desde que o(s) 
período(s) constante(s) desse(s) documento(s) não tenha(m) 
sido utilizado(s) para fins de titulação na classificação do con-
curso objeto da nomeação, conforme o disposto no item 2 do 
Anexo III das Instruções Especiais SE 1/2017;

19. Nos casos em que o nomeado desejar comprovar a 
experiência profissional por meio de Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, a função exercida deverá ser equivalente ao 
do cargo de Diretor de Escola, desde que apresente Declaração, 
em papel timbrado, expedida pela área de recursos humanos do 
órgão empregador, comprovando a equivalência;

20. Declaração, de próprio punho, de boa conduta e de não 
ter sofrido penalidades, dentre as previstas nos incisos IV, V e VI 
do artigo 251 da Lei 10.261/1968, ou nos §§ 1º e 2º do artigo 
35 e no artigo 36 da Lei 500/1974, nos últimos 5 anos, com 
relação à demissão, cassação de aposentadoria por equivalência 
ou dispensa, e nos últimos 10 (dez) anos, quando se tratar de 
demissão a bem do serviço público, cassação de aposentadoria 
por equivalência, ou dispensa a bem do serviço público;

21. Declaração expressa, de próprio punho, informando se 
possui, ou não, outro cargo ou função-atividade, no âmbito do 
serviço público federal, estadual, municipal ou, ainda, em autar-
quias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista ou suas subsidiárias e sociedades controladas direta ou 
indiretamente pelo Poder Público, inclusive para os que apre-
sentam a condição de aposentado de cargo ou função docente.

XIV - O nomeado que não apresentar os documentos com-
probatórios solicitados no inciso XIII desta Instrução, dentro do 
prazo previsto no artigo 52 da Lei 10.261/1968, terá a nomeação 
tornada sem efeito.

XV - O nomeado, que já exerce outro cargo ou função 
pública, ou, ainda, contrato de trabalho e não pretenda traba-
lhar em regime de acumulação, somente poderá tomar posse, 
desde que apresente declaração de próprio punho, constando 
o pedido de exoneração/dispensa/extinção do cargo/função/
contrato precedente, no momento do exercício, protocolada na 
unidade de origem.

XVI - No caso de o nomeado pretender acumular cargo de 
Diretor de Escola com cargo/função/contrato docente, o superior 
imediato deverá ter publicado, em Diário Oficial, o ato decisório 
de acumulação, prévio a posse, declarando-a legal, desde que se 
comprovem preenchidas as condições indispensáveis.

XVII - No âmbito desta Pasta, a acumulação de cargo/fun-
ção/contrato docente com cargo de Diretor de Escola somente 
poderá ocorrer se, atendidos os demais requisitos legais, a 
carga horária total da acumulação não ultrapassar o limite 
de 65 (sessenta e cinco) horas semanais, ficando vedada a 
acumulação quando na situação docente existir qualquer tipo 
de designação/afastamento, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.

XVIII - Quando a posse de Diretor de Escola ocorrer, ante-
riormente, ao período de atribuição de docente, para o início do 
próximo ano letivo, o prévio ato decisório de acumulação, de 
que trata o inciso XVI desta Instrução, poderá ser favorável em 
tese, independente das cargas horárias do momento, desde que 
os cargos atendam ao previsto na alínea “b”, do inciso XVI, do 
artigo 37 da Constituição Federal, condicionando o exercício do 
nomeado à apresentação da carga horária atribuída referente 
à situação docente, para nova análise e publicação de ato 
decisório.

XIX - Na situação de que trata o inciso anterior, se o docente 
se encontrar em designação, a qualquer título, poderá ser publi-
cado, em Diário Oficial, o prévio ato decisório de acumulação, 
em tese, entre os cargos de docente e Diretor de Escola, sem 
qualquer referência a designação, condicionando o nomeado à 
apresentação de requerimento de cessação da designação, na 
data do exercício, devidamente, protocolado na unidade de ori-
gem, cabendo, ainda, a reanálise da carga horária atribuída refe-
rente à situação docente, para nova publicação de ato decisório.

XX - Excepcionalmente, ao servidor em regime de acumula-
ção de cargos/funções docentes poderá ser publicado, em Diário 
Oficial, o prévio ato decisório de acumulação, em tese, entre 
um dos cargos de docente e Diretor de Escola, condicionando o 
nomeado à apresentação do requerimento de afastamento do 
outro cargo docente, nos termos do inciso II, do artigo 64, da Lei 
Complementar 444/1985, conforme disposto no § 1º, do artigo 
1º, da Lei Complementar 1.256/2015, devidamente, protocolado 
na Diretoria de Ensino de origem, sendo a acumulação favorável 
enquanto perdurar o afastamento, desde que a posse e o exercí-
cio ocorram na mesma data.

XXI - O ato de exoneração/dispensa do cargo/função e 
de cessação de designação, de que tratam os incisos XV e XIX 
desta Instrução, deverão possuir a vigência na mesma data do 
exercício do cargo de Diretor de Escola, com a devida publicação 
em Diário Oficial do Estado, sendo que no caso de cessação de 
afastamento junto ao Programa Ensino Integral, em atuação 
como Diretor de Escola, o nomeado, após entrar em exercício, 
poderá, novamente, ser afastado junto ao referido Programa, 
pelo cargo do ingresso.

XXII - Poderá ocorrer a posse por procuração, exclusivamen-
te, no caso de o nomeado ser funcionário público e se encontrar 
ausente do Estado, em missão do Governo.

XXIII - Cumpre ao superior imediato, sob pena de responsa-
bilidade, verificar se todas as condições legalmente estabeleci-
das para a investidura em cargo foram satisfeitas, inclusive com 
referência a grau de parentesco, de acordo com o disposto nos 
artigos 51 e 244 da Lei 10.261/1968.

XXIV - O termo de posse deverá ser lavrado em livro próprio, 
assinado pelo nomeado e pelo superior imediato, que abrirá o 
prontuário e o Processo Único de Contagem de Tempo - PUCT do 
ingressante, com toda a documentação pertinente.

XXV - O exercício do ingressante deverá ocorrer no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da data da posse, conforme dispõe 
o inciso I, do artigo 60 da Lei 10.261/1968, sendo este prazo 
prorrogável por 30 (trinta) dias, a requerimento do interessado e 
a critério do superior imediato.

XXVI - O nomeado poderá assumir o exercício por ofício, 
e, mediante requerimento, ser considerado afastado do cargo 
efetivo, desde que se encontre nas seguintes situações:

a) provendo cargo em comissão, na área da Administração 
Estadual Centralizada, de acordo com o Despacho Normativo do 
Governador, de 16-03-1977, ou;

b) no exercício de cargo eletivo federal, estadual, municipal 
ou distrital, desde que o afastamento, a que se refere este inciso, 
comprove-se obrigatório.

XXVII - Caso o nomeado não for acumular o cargo/função 
docente da rede estadual com o cargo de Diretor de Escola, no 
momento do exercício, será enquadrado no mesmo nível do seu 
cargo ou função-atividade de origem e na faixa inicial do novo 
cargo, desde que a data da exoneração/dispensa coincida com 
a data do exercício, conforme o disposto no artigo 27 da Lei 
Complementar 836/97.

XXVIII - Na aplicação do disposto no inciso anterior, não 
serão considerados os níveis decorrentes da aplicação da 

e exercício do cargo, devendo, para tanto, observar os preceitos 
legais e regulamentares atinentes à espécie.

II - Compete ao superior imediato dar posse ao nomeado, 
observando os requisitos estabelecidos no artigo 47 da Lei 
10.261/1968, com alterações dadas pela Lei Complementar 
1.123/2010.

III - A posse do nomeado deverá ocorrer no prazo de 30 
(trinta) dias, contados sequencialmente da data da publicação 
do ato de nomeação, conforme dispõe o artigo 52 da Lei 
10.261/1968, observando que:

a) o prazo inicial para posse poderá ser prorrogado por 30 
(trinta) dias, de acordo com o disposto no § 1º do artigo 52 da 
Lei 10.261/1968, mediante requerimento prévio do nomeado, 
devendo o deferimento pelo superior imediato ser publicado em 
Diário Oficial do Estado;

b) a contagem dos 30 dias de prorrogação será computada 
imediatamente ao 30º dia do prazo inicial de posse, sem qual-
quer interrupção;

c) no caso do nomeado requerer a prorrogação de posse no 
último dia do prazo, o deferimento será a partir da data do pedi-
do, devendo a publicação ocorrer no primeiro dia subsequente 
em que houver Diário Oficial;

d) caso o último dia do prazo de posse recair no sábado, 
domingo, feriado ou ponto facultativo, a posse dar-se-á no dia 
útil subsequente.

IV - O prazo inicial para a posse do nomeado que, na data 
de publicação do ato de nomeação, encontrar-se em férias ou 
em licença, a qualquer título, será contado a partir do dia ime-
diatamente posterior ao do término do afastamento, conforme 
dispõe o § 2º do artigo 52 da Lei 10.261/1968.

V - A licença, a que se refere o inciso IV, é exclusivamente 
a que estiver em curso na data da publicação do ato de nome-
ação, mesmo que o nomeado venha solicitar nova licença, em 
sequência.

VI - A nomeada que é titular de cargo ou ocupante de 
função-atividade, e, se encontrar em licença-gestante na data de 
publicação do ato de nomeação, deverá usufruir esse benefício 
integralmente no vínculo docente.

VII - As nomeadas, a que se refere o inciso anterior, se 
optarem pela exoneração ou dispensa do vínculo docente, para 
ingressar no cargo de Diretor de Escola, após a posse nos termos 
do inciso II, poderão, ao entrar em exercício, requerer e usufruir o 
saldo do período correspondente à licença-gestante.

VIII - As nomeadas sem qualquer vínculo funcional com 
a rede estadual ou as docentes que atuam como contratadas, 
nos termos da Lei Complementar 1.093/2009, que, no momento 
do exercício, tenham filhos nascidos a menos de 180 (cento e 
oitenta) dias, deverão tomar posse de acordo com o inciso II 
e, ao entrar em exercício, poderão requerer o saldo do período 
correspondente à licença-gestante, mediante apresentação da 
certidão de nascimento.

IX - A critério do Departamento de Pericias Médicas do 
Estado, o cômputo da contagem do prazo de posse, inicial ou 
em prorrogação, poderá ser suspenso por período de até 120 
(cento e vinte) dias, conforme o disposto no artigo 53 da Lei 
10.261/1968, com alterações dadas pela Lei Complementar 
1.123/2010, devendo:

a) iniciar-se-á a referida suspensão na data constante da 
publicação em Diário Oficial do Estado;

b) a suspensão será encerrada na data da expedição do 
Certificado de Sanidade e Capacidade Física (Laudo Médico) ou 
ao término do período de suspensão pelo referido órgão médico;

c) após o encerramento da suspensão, a que se refere o 
caput deste inciso, dar-se-á sequência na contagem de tempo 
prevista para a posse, nos termos do inciso II, da presente 
Instrução.

X - Caso a expedição do Certificado de Sanidade e Capa-
cidade Física (Laudo Médico) não ocorra dentro do período de 
suspensão pelo Departamento de Pericias Médicas do Estado ou 
até o encerramento do prazo legal de posse, o nomeado poderá 
requerer a revalidação de sua nomeação na Diretoria de Ensino 
da unidade escolar indicada no momento da escolha.

XI - Caberá ao nomeado o acompanhamento das publica-
ções, em Diário Oficial do Estado, de todos os atos expedidos 
pelo órgão médico competente.

XII - Ao nomeado, que se encontre na condição de aposen-
tado de cargo, emprego ou função pública não acumulável, na 
forma legal, ou de aposentado de cargo de Diretor de Escola 
ou Supervisor de Ensino é vedada a percepção simultânea de 
proventos de aposentadoria com a remuneração do cargo de 
Diretor de Escola, objeto da nomeação, conforme o disposto no 
§ 10, do artigo 37, da Constituição Federal.

XIII - Para tomar posse, o nomeado, brasileiro nato, natu-
ralizado ou de nacionalidade portuguesa, deverá apresentar ao 
superior imediato os seguintes documentos, em vias originais 
e cópias:

1. Certificado de Sanidade e Capacidade Física (laudo 
médico) declarando-o apto ao exercício do cargo, expedido pelo 
Departamento de Perícias Médicas do Estado (DPME), conforme 
artigo 7º do Decreto 29.180/1988 ou Cópia impressa da publi-
cação da Decisão Final da inspeção médica proferida pelo DPME 
no Diário Oficial do Estado, onde constam: nome do candidato 
nomeado, o número do Registro Geral (RG), o cargo público 
para o qual o candidato foi nomeado, o número do Certificado 
de Sanidade e Capacidade Física (CSCF) e o resultado “APTO”;

2. Certidão de Nascimento ou Casamento, com as respecti-
vas averbações, se for o caso;

3. Cédula de Identidade (RG);
4. Cadastro de Pessoa Física (CPF);
5. Carteira de Trabalho e Previdência Social;
6. Comprovante de conta bancária no Banco do Brasil;
7. Comprovante de endereço de residência, com data de até 

3 (três) meses anteriores a data de publicação da nomeação;
8. Em caso de nacionalidade portuguesa, em substituição ao 

documento do item 3 deste inciso, o nomeado deverá compro-
var, mediante Certificado de Outorga do Gozo de Direitos Políti-
cos, estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros 
e portugueses com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do § 1º, do artigo 12, da Constituição Federal;

9. Documento de inscrição no PIS ou PASEP;
10. Atestado de antecedentes criminais (Federal e Estadual), 

relativo aos últimos cinco anos;
11. Título de eleitor e prova de que votou na última eleição 

ou de que pagou a respectiva multa ou, ainda, de que se justifi-
cou perante a Justiça Eleitoral, ou Certidão de Quitação Eleitoral;

12. Declaração de Imposto de Renda (última), apresentada 
a Secretaria da Receita Federal, acompanhada do respectivo 
recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações, 
ou, no caso de o nomeado não ser declarante, apresentação 
de declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos 
termos das Leis 8.429, de 06-02-1992, e 8.730, de 11-10-1993, 
Instrução Normativa do TCU 05, de 10-03-1994, e do Decreto 
Estadual 41.865, de 16-06-1997, com as alterações do Decreto 
54.264, de 23-04-2009;

13. Se pai ou mãe de criança em idade escolar (até 14 anos), 
apresentar comprovação de que a mesma está matriculada em 
estabelecimento de ensino;

14. Comprovante de estar em dia com as obrigações 
militares, estando isento da apresentação o nomeado que no 
momento da posse se encontre no ano civil subsequente ao que 
tenha completado 45 anos;

15. Três fotos 3x4 recentes;
16. Declaração de ciência do prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias, a contar da data de posse, para inclusão de agregados 
como beneficiários do Instituto de Assistência Médica ao 

Contratada: Importinvest Importação e Comércio Ltda
Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento Total do 

Ambiente de Impressão, Reprografia e Digitalização de Docu-
mentos (Outsourcing de impressão).

Prorrogação: 15 (quinze) meses: Início: 03-01-2018 Término: 
02-04-2019

Assinatura: 22-12-2017
Valor mensal: R$ 2.254,61
Valor total do Contrato: R$ 33.819,15
FR: 001001001 - ND: 33903915
UGR: 080343

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SUMARÉ

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 14-12-
2017

Homologando, com fundamento na Lei Federal 9.394/96, 
na Indicação CEE 09/97, Indicação CEE 13/97 e à vista do Pare-
cer Conclusivo do Supervisor de Ensino responsável pelo estabe-
lecimento o Plano de Gestão 2017, da EE Professora Raquel Saes 
Melhado da Silva, localizada à Rua Waldomiro Carlos da Silva, 
228, Jardim Nova Hortolândia, Hortolândia - SP. (DRE-96/2017).

 Portaria DRE-98, de 22-12-2017

Dispõe sobre Aprovação de Regimento Escolar

O Dirigente Regional de Ensino, conforme o Decreto 
57.141/2011, com fundamento na Deliberação CEE 10/1997, 
Indicações CEE 09/97 e 13/97, Deliberação CEE 144/16 e CEE 
156/2017 e demais normas vigentes, à vista do Protocolado 
4669/17, expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o Regimento da E.E. Profª Jeny 
Bonadia Rodrigues Santarrossa, código CIE 045573, locali-
zada à Rua Maria Conceição da Rocha Ferraz, 409 – Jardim 
Bom Retiro, município de Sumaré - SP, CEP 13.181-656, que 
prevalecerá sobre o anteriormente aprovado pela Portaria do 
Dirigente Regional de Ensino, de 14-02-2007, publicada no D.O. 
de 16-02-2007.

Artigo 2º - A Diretoria de Ensino da Região de Sumaré, 
responsável pela supervisão do Estabelecimento de Ensino, 
zelará pelo fiel cumprimento das normas contidas no Regimento 
Escolar, objeto desta Portaria.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo os seus efeitos a partir do início do ano 
letivo de 2018.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE 
VOTORANTIM

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 22-12-
2017

Cessando a Portaria, de 31-05-2017, publicada no D.O. 
de 01-06-2017, a qual designou Mara Cristina da Silva Calix-
to, Supervisora de Ensino, RG 17.608.313, relacionada como 
Gestora, em atendimento ao disposto no artigo 61, da Lei 
Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo do Decreto 
62.294/2016, Processo 847/0089/2016, a ser executado pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Piedade 
- Apae - Piedade; a qual designou Ivone de Jesus Lima Fran-
cisco, Supervisora de Ensino, RG 7.766.952, relacionada como 
Gestora, em atendimento ao disposto no artigo 61, da Lei 
Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo do Decreto 
62.294/2016, Processo 848/0089/2016 a ser executado pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Votorantim 
-Apae- Votorantim; a qual designou Marcio Nogueira Maria-
no, Supervisor de Ensino, RG 21.364.386, relacionado como 
Gestor, em atendimento ao disposto no artigo 61, da Lei 
Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo do Decreto 
62.294/2016, Processo 849/0089/2016, a ser executado pela 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Capela do 
Alto - Apae - Capela do Alto.

Designando:
Nirley Dias de Oliveira Amaral, Supervisora de Ensino, RG 

19.795.008, como Gestor, em atendimento ao disposto no artigo 
61, da Lei Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo do 
Decreto 62.294/2016, Processo 847/0089/2016 cujo objeto é a 
promoção do atendimento de educandos que necessitam de 
apoio permanente-pervasivo com deficiência intelectual múltipla 
associada a deficiência intelectual e de apoio substancial ou 
muito substancial com transtorno do espectro autista, ou defici-
ência múltipla associada ao transtorno do espectro autista, que 
não puderem ser beneficiado pela inclusão em classes comuns 
do ensino regular, a ser executado pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Piedade - Apae - Piedade;

Ivone de Jesus Lima Francisco, Supervisora de Ensino, RG 
7.766.952, como Gestor, em atendimento ao disposto no artigo 
61, da Lei Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo do 
Decreto 62.294/2016, Processo 848/0089/2016 cujo objeto é a 
promoção do atendimento de educandos que necessitam de 
apoio permanente-pervasivo com deficiência intelectual múltipla 
associada a deficiência intelectual e de apoio substancial ou 
muito substancial com transtorno do espectro autista, ou defici-
ência múltipla associada ao transtorno do espectro autista, que 
não puderem ser beneficiado pela inclusão em classes comuns 
do ensino regular, a ser executado pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Votorantim - Apae - Votorantim;

Marcio Nogueira Mariano, Supervisor de Ensino, RG 
21.364.386, como Gestor, em atendimento ao disposto no arti-
go 61, da Lei Federal 13.019/2014 e Cláusula Quarta do Anexo 
do Decreto 62.294/2016, Processo 849/0089/2016 cujo objeto é 
a promoção do atendimento de educandos que necessitam de 
apoio permanente-pervasivo com deficiência intelectual múltipla 
associada a deficiência intelectual e de apoio substancial ou 
muito substancial com transtorno do espectro autista, ou defici-
ência múltipla associada ao transtorno do espectro autista, que 
não puderem ser beneficiado pela inclusão em classes comuns 
do ensino regular, a ser executado pela Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Capela do Alto - Apae - Capela 
do Alto.

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS

 Portaria do Coordenador, de 22-12-2017
Transferindo, com fundamento nos artigos 54 e 55 da Lei 

Complementar 180/78, a partir da data abaixo, o seguinte cargo 
vago de Diretor de Escola, SQC-II-QM, para a unidade a seguir 
mencionada:

A partir de 01-02-2017
Da E.E. Prof. Januário Sylvio Pezzotti, em Rio Claro para a 

E.E. Profª Maria Carmen Codo Jacomini, em Santa Gertrudes, 
ambas da Diretoria de Ensino - Região de Limeira, vago em 
decorrência da aposentadoria de Estela Fátima Silva Martins 
Mendes, RG 5.157.086-5, publicada no D.O. de 17-06-2015. P. 
36/0100/1992/Vols. I e II.

 Instrução CGRH-5, de 22-12-2017

Dispõe sobre a posse e o exercício de candidatos 
nomeados para cargo efetivo de Diretor de Escola 
do Quadro do Magistério

O Coordenador de Gestão de Recursos Humanos da Secre-
taria da Educação, visando uniformizar procedimentos relativos 
à posse e ao exercício de candidatos nomeados para cargo 
efetivo de Diretor de Escola do Quadro do Magistério, expede 
a presente Instrução:

I - O nomeado não receberá convocação ou notificação 
pessoal para se apresentar na unidade de escolha, para posse 

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO JOSÉ 
DOS CAMPOS

 Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 21-12-
2017

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 47.685, de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, 
expede a presente portaria.

Artigo 1º - Fica autorizada Aline Rocha, RG 30.820.922-9, 
Professor de Educação Básica II, lotada na E.E. Major Miguel 
Naked, a ocupar as dependências da Zeladoria da E.E. Major 
Miguel Naked, município de São José dos Campos, confor-
me Termo de Autorização de Uso que integra o Processo 
2156/0080/2017 e observadas as disposições da Resolução SE 
23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo diretor de escola e pela 
dirigente de ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 21-12-
2017

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 47.685, de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - Fica autorizada Roseni Margarida Maran Morei-
ra, RG 19.890.867-2, Agente de Organização Escolar, lotada na 
E.E. Prof. Estevam Ferri, a ocupar as dependências da Zeladoria 
da E.E. Prof. Felício Savastano, município de São José dos 
Campos, conforme Termo de Autorização de Uso que integra 
o Processo 2210/0080/2017 e observadas as disposições da 
Resolução SE 23/2013.

Artigo 2º - As responsabilidades do ocupante da zeladoria 
estão estabelecidas em Termo de Compromisso devidamente 
assinado pelo compromitente, pelo diretor de escola e pela 
dirigente de ensino.

Artigo 3º - A presente autorização conta com validade por 
dois anos.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Portaria da Dirigente Regional de Ensino, de 21-12-
2017

A Dirigente Regional de Ensino, com fundamento no Decre-
to 47.685, de 28-2-2003, e na Resolução SE 23, de 20-4-2013, 
expede a presente Portaria:

Artigo 1º - A partir de 16-12-2017, fica revogada a autori-
zação de ocupação das dependências da zeladoria da E.E. Dr. 
Pedro Mascarenhas, município de São José dos Campos, por 
Rafael Aparecido de Oliveira, RG 41.629.535-6, Policial Militar, 
lotado no 46º BPM/I, de acordo com o inciso I do artigo 11 da 
citada resolução.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogada a Portaria, de 11-11-2017.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SÃO ROQUE

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 22-12-
2017

Revogando, nos termos do Decreto 47.685, de 28-2-2003, 
obedecidas às condições previstas na Resolução SE 23, de 18-4-
2013, a ocupação por Eliana Leite Ribeiro, RG 6.040.938-2, das 
dependências da zeladoria da E.E. Bel. Elias Alves da Costa, em 
Vargem Grande Paulista, da Diretoria de Ensino da Região de 
São Roque, por motivos particulares.

 DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE SOROCABA

 Portarias do Dirigente Regional de Ensino, de 22-12-
2017

Designando:
conforme o Decreto 57.141/11, com fundamento na Deli-

beração CEE 120/2013, à vista da solicitação do Processo 
2958/0084/2017, os Supervisores de Ensino: Ariane Faga de 
Freitas Calixto, RG 12.977.271, Mateus Barbosa, RG 16.607.418, 
e Silmara Aparecida Lopes, RG 22.657.124-5, para, sem prejuízo 
das funções que exercem e, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão que procederá à análise das documentações, 
emitindo parecer conclusivo sobre Recurso contra Resultado 
Final de Avaliação a pedido do responsável por E.F.N.S, aluno 
regularmente matriculado no Colégio Salesiano São José, à Rua 
Gustavo Teixeira, 411 – Mangal - Sorocaba, SP;

conforme o Decreto 57.141/11, com fundamento na Deli-
beração CEE 120/2013, à vista da solicitação do Processo 
2961/0084/2017, os Supervisores de Ensino: Ariane Faga de 
Freitas Calixto, RG 12.977.271, Mateus Barbosa, RG 16.607.418, 
e Silmara Aparecida Lopes, RG 22.657.124-5, para, sem prejuízo 
das funções que exercem e, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão que procederá à análise das documentações, 
emitindo parecer conclusivo sobre Recurso contra Resultado 
Final de Avaliação a pedido do responsável por G.A.C.F, aluno 
regularmente matriculado no Colégio Salesiano São José, à Rua 
Gustavo Teixeira, 411 – Mangal - Sorocaba, SP;

conforme o Decreto 57.141/11, com fundamento na Deli-
beração CEE 120/2013, à vista da solicitação do Processo 
2959/0084/2017, os Supervisores de Ensino: Ariane Faga de 
Freitas Calixto, RG 12.977.271, Mateus Barbosa, RG 16.607.418, 
e Silmara Aparecida Lopes, RG 22.657.124-5, para, sem prejuízo 
das funções que exercem e, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão que procederá à análise das documentações, 
emitindo parecer conclusivo sobre Recurso contra Resultado 
Final de Avaliação a pedido do responsável por G.H.O, aluno 
regularmente matriculado no Colégio Salesiano São José, à Rua 
Gustavo Teixeira, 411 – Mangal - Sorocaba, SP;

conforme o Decreto 57.141/11, com fundamento na Deli-
beração CEE 120/2013, à vista da solicitação do Processo 
2960/0084/2017, os Supervisores de Ensino: Ariane Faga de 
Freitas Calixto, RG 12.977.271, Mateus Barbosa, RG 16.607.418, 
e Silmara Aparecida Lopes, RG 22.657.124-5, para, sem prejuízo 
das funções que exercem e, sob a presidência do primeiro, com-
porem a Comissão que procederá à análise das documentações, 
emitindo parecer conclusivo sobre Recurso contra Resultado 
Final de Avaliação a pedido do responsável por G.H.F.B, aluno 
regularmente matriculado no Colégio Salesiano São José, à Rua 
Gustavo Teixeira, 411 – Mangal - Sorocaba, SP.

 Portaria do Dirigente Regional de Ensino, de 22-12-
2017

Dispõe sobre Aprovação de Novo Regimento 
Escolar

O Dirigente Regional de Ensino de Sorocaba, de acordo com 
o Decreto 57.141/2011, Resolução SE 51/2017, com fundamento 
na Deliberação CEE 10/97, Indicação CEE 09/97, Deliberação 
CEE 144/2016, Deliberação CEE 156/2017 e à vista do que 
consta no Processo 540/1508/1998, de 04-12-1998, expede a 
presente Portaria:

Artigo 1º - Fica aprovado o novo Regimento Escolar da 
Escola Beija Flor, localizada na Rua José Marchi, 693 – Jardim 
Pagliato – Sorocaba - SP, com CNPJ 02.238.520/0001-62.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

 Termo de Aditamento de Contrato
Contrato 04/2016
Processo 01000/0084/2016
Contratante: Diretoria de Ensino de Sorocaba
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